
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO rip 329 
Reajusta os preços dos Serviços prestados pelos 

maquinários rodoviários da Prefeitura e do SERAU 

PA, dando outras providãcias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

	

suas atribuições legais e nos termos do que lhe faculta o Art. 22 da 	Lei 

Municipal n2 432, de 25 de outubro de 1977 e, 

	

CONSIDERANDO a majoração nos preços dos combustíveis e 	demais 

	

derivados, assim como, custo operacional,elevando,por consequência-, o 	cus 

to/hora, 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam estabelecidos os seguintes preços a serem cobradO5 

dos usuários, por serviços prestados pelos maquinários rodoviários da Prefei 

tura Municipal de Umuarama e Serviço Autárquico de Pavimentação 	SERAUPA: 

a. Motoniveladora  	50,00 p/h 

b. Trator Esteiras Caterpillar - D4  	50,00 p/h 

c. ,Trator Esteiras KOMATSU - 50  	65,00 p/h 

d. Trator com pá-carregadeira com lamina 	40,00 p/h 

e. Pá Carregadeira  	50,00 p/h 

f. Caminhão - Serviços especiais 	40,00 p/h 

g. Caminhão 	 25,00 por viagem 

h. Retroescavadeira  	 35,00 p/h 

. Rolo Pneu  	 60,00 p/h 

j. Rolo Ferro  	35,00 p/h 

1. Pé de Carneiro Duplo  	30,00 p/h 



Art. 29. Revogam-se'as disposiçaes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de setembro de 1989: 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

• 

 

JOSÈ LUIZ DEMORAES 

Secretãrio Geral 

GENÉSIO ALVES DA SILVA 

Secretário de S-r 	os odoviarios 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	329 	FLS. 
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